
Pará 
Prefeitura Municipal de Agua Azul do Norte 

DECRETO Nro 00093/22, de 04 de Maio de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o ) 
Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte, o crédito 
suplementar no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil 
Reais) para reforço de dotação (ões) orçamentária(s ) . 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal d~ Água Azul do Norte no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 
00546/21 

D E C R E T A 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 16. 000 , 00 (Dezesseis 
Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei n ro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

I - R$16.000,00 (Dezesseis Mil Reais), através de . ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias, de acordo__,-n-r,.,__o inciso III, do art.43, da Lei Federal n ro. 
4 .320/64 , conforme dis riminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente instrumento. 

r evogadas 
entrará em vigor na data de sua publicação, 

ISVANDIRES MARTINS RIBEI RO 
PREFEITO MUNICIPAL 

de Maio de 202 2 
\ 

< 



r 

Pará 
Prefeitura Municipal de Agua Azul do Norte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO Ia que se refere o DECRETO 00093/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 00546/21. 

DOTAÇÃO DESCRI ÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. 
01 031 0002 2.002 

3.3.90.39.00 
15000000 

Câmara Municipal de Agua Azul do Norte 
Publicidade Institucional do Poder 
Legislat· o 
Outro serv . 
Recu S OS 

e terc. pessoa jurídica 
·nculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Azul do Nort 

ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2022. , 

VALOR (R$) 

16.000,00 

16.000,00 

16.000,00 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NRO 00093/22, DE 04 DE MAIO DE 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento 
da( o) Prefeitura Municipal de Água Azul do 
Norte , o crédito suplementar no valor de R$ 
16.000,00 (Dezesseis Mil Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Água Azul do 
Norte no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
autorização contida na lei nro 00546/21. 

DECRETA: 
Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 
16.000,00 (Dezesseis Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito 
mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão 
obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março 
de 1964, sendo: 

I - R$16.000,00 (Dezesseis Mil Reais), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, da Lei Federal nro 4.320/64, conforme 
discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte, em 04 de Maio 
de 2022. 

ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diego Almeida Vieira Campos 

Código ldentificador:009614 E6 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Pará no dia O 1/06/2022. Edição 3005 
~ verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
mfonnando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.corn.br/famep/ 













ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nro 00105/22, de 01 de Junho de 2022 

Abre crédito adicional ao 
Prefeitura Municipal de Agua 
suplementar no valor de R$ 
Mil Reais) para reforço 
orçamentária(s). 

vigente orçamento da(o) 
Azul do Norte, o crédito 
35.000,00 (Trinta e Cinco 

de dotação(ões) 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Agua Azul do Norte no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 
00546/21 

D E C R E T A 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e 
Cinco Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

I - R$35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais), através de ANULAÇÃO de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este De 
revogadas as disposições em c 

em vigor na data de sua publicação, 

Junho de 2022 

MUNICIPAL 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 
GABINETE DO PREFEITO 

Pará 
Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO Ia que se refere o DECRETO 00105/22 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 00546/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. 
01 031 0002 2.001 

4.4.90.52.00 
15000000 

01 031 0002 2.002 

3.3.90.30.00 
15000000 

Câmara Municipal de Agua Azul do Norte 
Desenvolvimento das Atividades 
Administrativas do Poder Legislativo 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Publicidade Institucional do Poder 
Legislativo 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara 

TOTAL 

ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

25.000,00 

10.000,00 

35.000,00 

35.000,00 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Pará 
Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00105/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado pela LEI 00546/21. 
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

01 01. Câmara Municipal de Água Azul do Norte 01 031 0002 1.001 Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
15000000 Recursos não vinculados de Impostos 

01 031 0002 1.003 

4.4.90.51.00 
15000000 

Obras Complementares no Complexo da 
Câmara Municipal 
Obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Água Azul do Nort 
DE: 

01 25. FECMAAN Fundo Esp.da Câmara Municipal 01 031 0002 2.007 Manutenção do FECMANN Fundo Especial da 
CMAAN 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 15000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
15000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
15000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
15000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 
15000000 

4.4.90.52.00 
15000000 

,,--..,...,....~.erc. pessoa jurídica 
ados de Impostos 

permanente 
de Impostos 

ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

24.000,00 

5.000,00 

29.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000, 00 

1. 000, 00 

6.000,00 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Pará 
Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00105/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado pela LEI 00546/21. 
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

35 . 000,00 

\ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO NRO 00105/22

 
De 01 de Junho de 2022
 
Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte , o crédito
suplementar no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco
Mil Reais) para reforço de dotação(ões)
orçamentária(s).
 
O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Água Azul do
Norte no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
autorização contida na lei nro. 00546/21
 
D E C R E T A :
 
Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$
35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) para reforço de
dotação(ões) orçamentária(s).
 
Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito
mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão
obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março
de 1964, sendo :
 
I - R$35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais), através de
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o
inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme
discriminação constante no anexo II que é parte integrante do
presente instrumento.
 
Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte, em 01 de Junho
de 2022
 
ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO
Prefeito Municipal 
 

 
Publicado por: 

Diego Almeida Vieira Campos 
Código Identificador:04D22B9F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Pará no dia 14/07/2022. Edição 3036 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/famep/



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº135/GPMAAN/22, de 01 de Agosto de 2022 

Abre ~rédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Agua Azul do Norte o crédito 
~up~ementar no valor de R$ 40.000,00 (Qu~renta Mil 
eais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s) · 

O(A) geS t or(a) do(a) Prefeitura Municipal de Agua Azul do Norte no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 
00546/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta 
Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I - R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ,j.cação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Azul do Norte, em 01 de Agosto de 2022. 

PREFEITO 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 
GABINETE DO PREFEITO 

Pará 
Prefeitura Municipal de Agua Azul do Norte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO Ia que se refere o DECRETO 00135/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 00546/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. 
01 031 0002 2.005 

3.3.90.14.00 
15000000 

Câmara Municipal de Agua Azul do Norte 
Remuneração e Encargos com Vereadores 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

ISVA ES MARTINS RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

( 

VALOR (R$) 

40.000,00 

40.000,00 

40.000,00 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 
GABINETE DO PREFEITO 

Pará 
Prefeitura Municipal de Agua Azul do Norte 

Solicitação: ANULAÇAO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
ANEXO II a que se refere o DECRETO 00135/22 de Ol 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 00546/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

01 01. Câmara Municipal de Agua Azul do Norte 
01 031 0002 2.001 Desenvolvimento das Atividades 

Administrativas do Poder Legislativo 
3.3.90.46.00 Auxílio alimentação 

15000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 
15000000 Recursos não vinculados de Impostos 

01 031 0002 2.003 
3.3.90.39.00 

15000000 

01 031 0002 2.004 
3.1.90.04.00 

15000000 

3 .1. 90 .11. 00 
15000000 

Publicidade Legal do Poder Legislativo 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Remuneração e Encargos com Servidores 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

. fixas pessoal civil 
lados de Impostos 

TOTAL 1 de Água Azul do Nort 

PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

4.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

12.000,00 

20.000,00 

40.000,00 

40.000,00 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 135/GPMAAN/2022

 
Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte , o
crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00
(Quarenta Mil Reais) para reforço de dotação(ões)
orçamentária(s).

 
O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida
na lei nro. 00546/21
D E C R E T A :
Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00
(Quarenta Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).
Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado
no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43
da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo :
I - R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais), através de ANULAÇÃO de
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei
Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II
que é parte integrante do presente instrumento.
Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte, em 01 de Agosto de
2022
 
ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO
Prefeito Municipal

 
Publicado por: 

Jessé da Silva Tavares 
Código Identificador:764FC76D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Pará no dia 24/08/2022. Edição 3065 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/famep/
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